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INTRODUÇÃO

Este trabalho versa sobre a temática das “cidades educadoras” e a inclusão dos

sujeitos surdos. É parte de uma pesquisa em educação que busca compreender quais são os

desafios acerca da inclusão quando pensamos nas comunidades surdas no horizonte de uma

cidade que acolhe as diversidades e promove o desenvolvimento pessoal e social. A pesquisa

tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento de uma cultura pautada na inclusão dos

sujeitos surdos, apostando na ideia de que a cidade educadora se ocupa com as dimensões da

interação, da comunicação e da autonomia dos sujeitos com necessidades especiais.

A exclusão social, infelizmente, ainda é um obstáculo para muitas pessoas,

principalmente para aquelas que possuem algum tipo de deficiência. Estima-se que

atualmente o Brasil tem em torno de 18,6 milhões de pessoas com deficiência, o que

corresponde, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2020), a

8,9% da população. No que se refere às pessoas com deficiências auditivas e surdas, há um

indicativo que em nosso país, cresce a cada ano o número de surdos e, hoje, já passam dos dez

milhões de pessoas (IBGE, 2020).

Considera-se pessoa surda aquela que, por ter perda auditiva, compreende e interage

com o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua cultura principalmente pelo

uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras. ( BRASIL, 2005).

Em um mundo cada vez mais interconectado e diversificado, a inclusão social não é

somente uma questão de direito e justiça social, mas uma dimensão relevante para preparar os

cidadãos para viverem em sociedades plurais. Nesse sentido, a inclusão, não é somente uma
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questão de responsabilidade moral, mas também uma exigência legal e um princípio

fundamental dos direitos humanos.

Pensando no número significativo de sujeitos surdos, participativos de uma

comunidade surda e cidadãos ativos de uma sociedade, é de fundamental importância que os

espaços sociais levem em consideração a diversidade da população, considerando as

necessidades específicas de cada sujeito. Para que isso aconteça, a acessibilidade, em suas

diversas configurações, (cultural, arquitetônica, comunicacional e intergeracional), exigem

políticas públicas que contemplem planejamento urbanístico, social e cultural, concebidos

como parte de um processo fundamental que visa o desenvolvimento das cidades e das

pessoas que nela habitam.

Para garantir o direito desses sujeitos surdos nestes diferentes espaços sociais,

torna-se desafiador pensar no potencial de uma “cidade educadora”, que acolha as diferentes

culturas, inclusive a surda, enxergando o sujeito surdo com todo o seu potencialidade para

aprender, conviver, ensinar e partilhar de seus conhecimentos e de sua identidade, pois a

diversidade é pressuposto de uma noção de cidade educadora.

Uma cidade educadora é pautada na inclusão, ocupa-se e preocupa-se com todos os

seus habitantes. Essa noção é evidenciada na Carta das Cidades (2020), divulgada pela

Associação Internacional de Cidades Educadoras (AICE), a qual destaca como um dos seus

desafios a promoção do equilíbrio e da harmonia entre identidades e diversidades,

salvaguardando os contributos das comunidades que a integram e o direito de todos aqueles

que a habitam, sentindo-se reconhecidos a partir da sua identidade cultural. (AICE, 2020).

METODOLOGIA

Este estudo é de natureza qualitativa e tem como procedimentos de investigação o

estudo bibliográfico e documental que versa sobre “cidades educadoras” e a inclusão dos

sujeitos surdos. Os dados apresentados neste resumo são parciais e fazem parte da revisão de

bibliografia sobre o tema.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Ao refletirmos sobre a Comunidade surda, percebemos que ao longo da história,

muitas vezes, houveram percepções errôneas e preconceituosas em relação aos surdos e sua
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capacidade de aprender e adquirir conhecimento. Aristóteles, ao achar que o ouvido era o

órgão indispensável para instruções educativas, deu sua contribuição para que os surdos

fossem vistos como ignorantes, incapazes de receber quaisquer conhecimentos. (Honora,

2009).

Desde a concepção mítica da Antiguidade Clássica, que condenava à escravidão ou à

morte pessoas com deficiência, até os dogmas cristãos que passaram a considerar a

humanidade dos surdos e as primeiras experiencias educacionais no sécculo XVI, os surdos

viveram um longo período de obscurantismo e exclusão, como as demais pessoas com

deficiência.

Para o reconhecimento e o fortalecimento do movimento de resistência surda, torna-se

importante pensar em um espaço ou cidade, que respeite as necessidades e os direitos sociais

de tal comunidade. Goitia (2003) explana que cidade é a aglomeração humana fundada num

solo convertido em pátria, cujas estruturas internas e externas se constituem e desenvolvem

por obra da história, para satisfazer e exprimir as aspirações da vida coletiva, não só a que

nelas se desenvolve, mas também da humanidade em geral.

Ao mesmo tempo em que o espaço é produzido, ele também produz as relações, já que

sua história acumulada é determinante nas ações e decisões do presente e condicionante para

as do futuro; isso porque a produção do espaço urbano vai além da base material. (Goitia,

2003).

O desafio de pensar neste espaço, nesta cidade educadora, como um espaço legítimo

que acolha, respeite, promova a cultura surda com suas particularidades e potencialidades, é

primordial. Nesse sentido, urge pensarmos em uma cidade educadora que promova o

conhecimento acerca do universo cultural, linguístico e diversificado que envolve as pessoas

surdas, dando lugar aos sujeitos surdos para exercerem seu protagonismo social.

Entende-se que reconhecer a cidade como lócus educativo é apenas o primeiro passo

de uma cidade que educa, pois essa se alça no movimento de oportunizar às pessoas o direito

de viver uma democracia plena, em que haja respeito às diferenças.

Certamente, a ideia de cidade educadora e educação estão profundamente interligadas,

pois nos permite a reflexão de um espaço promotor de uma aprendizagem contínua. A

educação não se limita ao âmbito escolar, ela é essencial para a formação do cidadão e
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transformação da sociedade. Ela é a responsável pela multiplicação do conhecimento e pelo

desenvolvimento de habilidades úteis para a atuação do indivíduo em sua comunidade.

Pensar em educação é pensar em um processo dinâmico, que está sempre evoluindo,

refletindo mudanças sociais, tecnológicas e culturais, pois “onde quer que haja mulheres e

homens há sempre o que fazer, há sempre o que ensinar, há sempre o que aprender” (Freire,

2000, p. 85).

A concepção de cidade educadora compreende a cidade como território educativo ao

oportunizar “[...] construir novos horizontes para a convivência humana” (Moll, 2019, p. 29),

por meio de ações pensadas para a sociedade no entendimento da relação entre a coletividade

e a individualidade dos sujeitos, respeitadas suas subjetividades e processos de

intersubjetividades. É o que esperamos das Cidades Educadoras, em relação ao cidadão surdo,

já que se sentem portadores do ideal de inclusão isso porque, atualmente, a inclusão é direito

de todos sem discriminação, sem rótulos, conforme afirma Celedón (2008).

Atualmente, muitas cidades já estão inseridas na AICE e em movimento de

reconstrução de suas políticas públicas em prol da inclusão e da qualidade de vida dos seus

habitantes, sendo assim, a expectativa que move essa reflexão vai em direção de imaginar que

o Município de Ijuí possa ambicionar também essa articulação internacional.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A temática que envolve a cidade educadora como um espaço de inclusão para o

sujeito surdo é oportuna e urgente, pois ela traz elementos significativos para a reflexão

acerca da qualidade de vida dos sujeitos. A aposta que fizemos é no sentido de contribuir para

que as comunidades olhem para suas políticas públicas, sua organização urbanística e social,

mas também para as ações do cotidiano, as suas práticas sociais e façam a reflexão acerca do

que ainda é possível fazer em relação à inclusão.

No caso específico dos sujeitos surdos, é necessário qualificar os espaços públicos,

para que possam ser acessíveis à eles, mas também que forneçam orientações que capacitem

os cidadãos para entenderem as necessidades específicas das pessoas surdas, entendendo,

respeitando e valorizando a cultura surda dentro da comunidade e na cidade como um todo,

reconhecendo a língua de sinais como uma língua legítima desta comunidade.
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